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RESUMO

Este estudo de revisão narrativa da literatura teve o objetivo geral de 
investigar como a Psicogerontecnologia pode influenciar na relação 
das avós encarceradas e seus netos. Mais especificamente almejou: 
1) caracterizar a relação das avós encarceradas e seus netos; 3) argu-
mentar como a Psicogerontecnologia pode contribuir para amenizar 
os impactos provocados pelo contexto pandêmico sobre essa relação. 
O crescimento da população de idosos no Brasil é um fenômeno igual-
mente observado dentro das penitenciárias. Entre os 10.000 idosos 
encarcerados encontram-se as mulheres idosas, que, na maioria das 
vezes, são mães, esposas e avós. A vida no cárcere é bastante desa-
fiadora, pois a baixa representatividade em um sistema construído 
para homens contribui para sua invisibilidade e dificulta o acesso a 
direitos. A esse contexto, somam-se as influências e modificações 
que ocorrem no universo social e político. Dentre essas mudanças, 
merece destaque a Pandemia da COVID 19 com a suspensão das visi-
tas as unidades prisionais e, em consequência, o distanciamento entre 
as avós e seus netos. A separação dificultou esse relacionamento e 
trouxe repercussões à saúde mental e física dessas mulheres. Diante 
disso, a Psicogerontecnologia busca compreender sistemicamente a 
pessoa idosa em desenvolvimento, na interface com a elaboração de 
estratégias que possibilitem o uso das tecnologias, a fim de propor-
cionar maior qualidade de vida e saúde mental a essas pessoas. Logo, 
faz-se necessário discutir ações e políticas públicas que possam ser 
implementadas em prol da manutenção desses vínculos em contexto 
prisional.
Palavras-chave: Avós, Penitenciária, Netos, Psicogerontecnologia.
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INTRODUÇÃO

A Organização Mundial de Saúde e a Organização Pan-Americana 
de Saúde (OMS/OPAS, 2018) pressupõe que a população mun-
dial de idosos, nos próximos 30 anos, chegará a quase duplicar 

passando de 12% a 22%. Ademais, 80% dela habitará países de baixa e 
média renda como o Brasil, lar de aproximadamente 20 milhões de ido-
sos (IBGE, 2020). O crescimento desse contingente populacional vem 
ocorrendo desde a primeira metade do século XX (PAPALIA; FELDMAN, 
2013).

O referido aumento também foi observado dentro das peniten-
ciárias no Brasil (CARMO; ARAÚJO, 2011; MELO; COELHO; OLIVEIRA; 
SOUZA, 2016; GHIGGI, 2012, 2018; KEINERT, 2009; MAGALHÃES, 2017; 
MONTEIRO, 2013; OLIVEIRA; COSTA; MEDEIROS, 2013; POMPEU, 
2015; VILELA, 2021). Os idosos encarcerados representam 1,4 % da 
população total, ou seja, cerca de dez mil em um total de 748.009 mil 
pessoas privadas de liberdade (INFOPEN, 2019). Em comparação com 
a população geral, pode não representar um dado alarmante, contudo 
o número de idosos encarcerados apresentou um aumento de 660% 
entre os anos de 2005 e 2019 (CARMO; ARAÚJO, 2011; INFOPEN, 2019; 
MELO et al., 2016; VILELA, 2021).

Entre os 10.000 idosos encarcerados, encontram-se as mulheres 
idosas, que, na maioria das vezes, são mães, esposas e avós. De acordo 
com Vilela (2021), diversos fatores contribuem com o envolvimento 
da mulher idosa com a criminalidade, dentre eles: “características de 
personalidade; história de vida; baixos salários de aposentadoria e, em 
consequência, a falta de garantia de meios para sobrevivência; víncu-
los familiares, mais precisamente os vínculos com filhos e netos [...] (p. 
84).

Conforme a autora mencionada, a vida dessas mulheres no cár-
cere é bastante desafiadora, pois a baixa representatividade em um 
sistema construído para homens favorece a sua invisibilidade e difi-
culta o acesso aos direitos. A esse contexto, somam-se as influências 
e modificações que ocorrem no universo social e político. Dentre 
essas mudanças, merece destaque a Pandemia da COVID 19. Em 30 
de janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde – OMS declarou 
emergência de saúde pública de importância internacional em função 
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do surto da doença, provocada pelo vírus SARS-CoV-2. Em março, as 
autoridades de saúde apontaram os primeiros casos no Brasil (OPAS/
OMS, 2021).

De elevada transmissibilidade e potencialmente grave, a infecção 
respiratória aguda tomou rapidamente proporções globais. Tal situa-
ção representava um grave risco à saúde e manutenção da vida da 
população carcerária no Brasil, sobretudo dos idosos(as), devido às 
péssimas condições físicas, de higiene e superlotação das unidades 
prisionais (INFOPEN, 2019; POMPEU, 2015; VILELA, 2021).

Diante disso, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) emitiu a 
recomendação de nº 62, publicada em 17 de março de 2020, na qual 
Tribunais e Magistrados foram orientados a adotar medidas preventivas 
à propagação da infecção pelo novo coronavírus no âmbito dos siste-
mas de justiça penal e socioeducativo e, com isso, parte das pessoas 
que integravam grupos de risco foram postas em regime domiciliar. 
No entanto, muitos(as) idosos(as) permaneceram presos(as) e, para 
eles, essas deliberações tiveram outras consequências. Primeiro, o 
não acesso às provisões trazidas pelos familiares e, em segundo lugar, 
a restrição quanto ao número de visitantes, o que provocou, principal-
mente, a quebra das relações presenciais entre as avós encarceradas 
e seus netos (VILELA, 2021).

O CNJ (2020) reconheceu que a Pandemia afetou circunstancial-
mente a vida das pessoas privadas de liberdade e a de seus familiares. 
Acrescentou que a superlotação das unidades prisionais no Brasil e a 
má condição estrutural e de saúde configuram circunstâncias adversas 
às recomendações das autoridades sanitárias. Assim, seria necessário 
pensar ações e políticas para essa população, a fim de amenizar os 
diversos impactos provocados pela Pandemia, além dos já existentes.

Em suma, no Brasil, a Pandemia evidenciou disparidades sociais, 
econômicas, políticas e culturais já presentes, tornando o enfretamento 
à doença ainda mais árduo. A pobreza, a não ampliação de testagem 
da doença, a morosidade diagnóstica, a falta de vacinas, a ausência de 
um discurso unificado, além da carência de recursos na saúde outrora 
já escassos, são fatores que contribuem para o aumento das adversi-
dades no contexto prisional (SOUZA; NJAINE; RIBEIRO; LEGAY; MEIRA, 
2020). Essa realidade afeta com maior veemência grupos mais vulne-
ráveis, como é o caso das pessoas idosas encarceradas.
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Portanto, este estudo de revisão narrativa da literatura teve o obje-
tivo geral de investigar como a Psicogerontecnologia pode influenciar 
na relação das avós encarceradas e seus netos. Mais especificamente 
almejou: 1) caracterizar a relação das avós encarceradas e seus netos; 
3) argumentar como a Psicogerontecnologia pode amenizar os impac-
tos provocados pelo contexto pandêmico sobre essa relação. Em 
consequência do momento atual, faz-se necessário discutir ações e 
políticas públicas que possam ser implementadas em prol da manu-
tenção desses vínculos em contexto prisional.

A relação de avós encarceradas e seus netos

O lugar e o papel dos avós mudaram ao longo do tempo. Alguns 
relatos datam a partir do século XVIII (RAMOS, 2005; 2017) mas foi a 
partir da primeira metade do século XX, em meados da década de 40, 
que as relações entre avós e netos ganharam notoriedade e se torna-
ram alvo de investigações (OLIVEIRA, 2011). Cardoso (2011) e Ramos 
(2017) acreditam que esse olhar foi reforçado pelo número crescente 
de avós em decorrência da maior longevidade humana.

Na década de 60, o aumento nas taxas de natalidade e de casa-
mentos reforçou o modelo de família nuclear vigente, afastando os 
avós do convívio familiar. À época, o papel deles se restringia a visitar 
os netos, brincar e contar histórias (DIAS; SILVA, 1999). A partir dos 
anos 60 e 70, houve considerável aumento no número de divórcios, o 
que reforçou o papel importante das avós em momentos de crise na 
família. Posteriormente, elas passaram a ocuparam um lugar privile-
giado, de poder, devido ao apoio emocional e financeiro prestado às 
famílias (RAMOS, 2011). As vantagens do convívio entre as avós e seus 
netos foram destacadas a partir dos novos arranjos familiares que sur-
giram na década de 90 (OLIVEIRA, 2011).

Rabinovich e Bastos (2019) advertem que as temáticas dos avós e 
do envelhecimento não devem ser confundidas, uma vez que algumas 
mulheres se tornam avós aos 40 anos de idade ou até mesmo antes, 
sendo denominadas como avós precoces. Entretanto, ressaltam que 
há um cruzamento desses temas quando se fala em intergeraciona-
lidade. De acordo com Dias (2015), o relacionamento intergeracional 
ocorre quando gerações distintas interagem. Independente de terem 
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algum parentesco, estes relacionamentos são permeados por afe-
tos que incluem cuidado, fidelidade, conflitos, responsabilidade, entre 
outros. Os avós desempenham um importante papel na vida familiar, 
que vai além do apoio econômico e educacional, uma vez que repre-
sentam uma importante referência na vida dos netos.

A relação das avós encarceradas e seus netos decorreu da inves-
tigação de mestrado realizada por Vilela (2021) em duas penitenciárias 
do estado de Pernambuco durante a pandemia da COVID 19. Mesmo 
que não tenha sido o alvo da pesquisa, o tema se sobressaiu frente aos 
impedimentos encontrados por essas avós para estabelecer o contato 
físico e /ou permeado pelas tecnologias, com seus netos. Em outros 
contextos, o uso das tecnologias foi e tem sido utilizado para a manu-
tenção desses relacionamentos.

Para a autora citada, os netos em alguns momentos acompanha-
vam as mães nas visitas à instituição prisional, mas, em função da 
Pandemia, a entrada de pessoas na unidade passou a ser controlada 
e, em alguns momentos, foi suspensa. Essas medidas aprofundaram a 
distância entre as avós e seus netos.

Em linhas gerais, as avós estabelecem um contato mais próximo, 
caloroso e afetuoso com os netos, em comparação aos avôs. Em fun-
ção do aumento no número de divórcios, visto que a guarda da criança 
permanece com a mãe, as avós maternas mantêm-se mais próximas 
dos netos que os avós paternos (DIAS, 2016; PAPALIA; FELDMAN, 2013).

Vilela (2021) observou que este fenômeno se estendia às avós 
maternas encarceradas. Antes de serem presas elas já eram as cuida-
doras de seus netos, o que acarretou sofrimento para ambos, quando 
do encarceramento. A distância dificultou esse relacionamento e trouxe 
consequências à saúde mental e física dessas mulheres.

Entretanto, alguns estudos (PAPALIA; FELDMAN, 2013) apontam 
que a distância não afeta obrigatoriamente a qualidade dos víncu-
los entre avós e netos, desde que continue sendo mantido por outras 
formas (telefonemas, cartas, vídeos, entre outros). No caso das avós 
encarceradas, eram as filhas que mediavam o relacionamento entre 
elas e seus netos. Vale ressaltar que, em contexto prisional, não é 
permitida a entrada de aparelhos móveis por visitantes. No entanto, 
mesmo a distância as idosas podiam participar e contribuir com a 
tomada de decisões na família.
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Contribuições da Psicogerontecnologia

Nesse momento, passaremos a dissertar sobre o significado da 
palavra Psicogerontecnologia. O termo deriva da junção das ciências 
Psicologia, Gerontologia e Tecnologia. Respectivamente, a primeira 
direciona atenção ao estudo dos processos mentais e do comporta-
mento dos homens e animais; a segunda constitui uma área em que 
a medicina se voltava para os aspectos fisiológicos e patológicos dos 
idosos, inclusive os problemas clínicos do envelhecimento e da seni-
lidade, mas, atualmente, tornou-se interdisciplinar e multidisciplinar 
com objetivo de apreender as diversas perspectivas e saberes na abor-
dagem da pessoa idosa; a terceira faz uso dos princípios e métodos 
da ciência social para desenvolver estratégias práticas para confrontar 
e resolver conflitos e problemas da sociedade (BVS-PSI, 2021; DECS/
MESH, 2021).

Nessa perspectiva, a Psicogerontecnologia busca compreender 
sistemicamente a pessoa idosa em desenvolvimento, na interface com 
a elaboração de estratégias que possibilitem o uso das tecnologias, a 
fim de proporcionar maior qualidade de vida e saúde mental a essas 
pessoas.

O surgimento da Pandemia evidenciou a necessidade do uso das 
Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs). Inicialmente, essas 
ferramentas foram vistas como algo que substituiria o relacionamento 
humano pela máquina. No entanto, Azambuja e Ramos (2019), ao 
investigarem a relação de avós e netos permeada pelo uso das TICs, 
perceberam que essas ferramentas foram eficazes para amenizar a 
falta do contato físico - como o abraço, o beijo, o afago, e outros - entre 
eles. Logo, esses estímulos foram compensados pela visão e audi-
ção, hoje possibilitados por chamadas de vídeos do WhatsApp, Skype, 
Google Meet, Zoom, dentre outros.

De acordo com as autoras, o uso desses dispositivos ameniza a 
distância geográfica e contribui com a continuidade do aprendizado 
e conhecimento entre avós e netos. “Além disso, a tendência para 
o uso destas ferramentas promove reforço afetivo intergeracional, 
proporciona a aquisição de competências básicas para interação/
comunicação, desenvolve a cooperação e a confiança” (AZAMBUJA; 
RAMOS, 2019, p. 317). A proximidade proporcionada pelo ciberespaço 
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reforça a afetividade intergeracional e promove o desenvolvimento em 
geral.

No contexto prisional, a inserção tecnológica tem sido implemen-
tada em alguns Estados. Durante a Pandemia, audiências e visitas 
dos familiares foram substituídas por videoconferências. No tocante 
à visita familiar por meio remoto, só seria permitida às pessoas que 
estivessem cadastradas na lista de visitantes e as ligações deveriam 
ter cinco a quinze minutos de duração. O visitante teria a liberdade para 
falar de qualquer lugar, mas o preso deveria estar em uma sala prepa-
rada para a videoconferência e acompanhado de um agente prisional. 
Além das chamadas, os presos poderiam receber e-mails e cartas 
(G1-MT, 2020).

Um ano depois, percebe-se que algumas medidas tomadas 
durante a Pandemia tendem a permanecer. Além da adoção de video-
conferência para visitas virtuais, os atendimentos jurídicos também se 
tornaram mais comuns. No estado de São Paulo, em junho de 2020, a 
utilização de tele audiências com advogados passou de 39, para todos 
os 176 presídios (VEJA, 2020).

A utilização das TICs no sistema penitenciário já estava sendo 
pensada, mas caminhava lentamente. Existia resistência por parte dos 
advogados que acreditavam na importância do contato físico para a 
sensibilização do Juiz. Entretanto, após a experiência que se estabe-
leceu durante a Pandemia, passou-se a um consenso: o atendimento 
on-line evita a paralisação dos trâmites judiciais e o deslocamento dos 
presos, reduzindo custos de modo geral (VEJA, 2020).

O uso das TICs no Sistema Penitenciário deve continuar em 
ascensão. Diante disso, a Psicogerontecnologia propõe a utilização 
dessas ferramentas para amenizar a distância entre as avós encar-
ceradas e seus netos. Para isso, seria necessário criar adaptações no 
âmbito tecnológico - considerando a condição de pessoa idosa, seu 
desenvolvimento, suas características individuais, sociais, culturais e 
contextuais – que atendessem às exigências do contexto prisional. 
Logo, necessidades, limitações e possibilidades precisam ser dimen-
sionadas e adequadas a partir de um olhar sistêmico.

Portanto, o desenvolvimento de habilidades no ciberespaço pre-
cisa ser estimulado, pois os estudos comprovam os benefícios para 
ambas as gerações (AZAMBUJA; RAMOS, 2019). A qualidade de vida 

10.46943/VIII.CIEH.2021.01.035

673



e a saúde mental das avós encarceradas, bem como a de seus netos, 
depende dessas interações. Fomentar o debate acerca de ações e 
políticas direcionadas às avós encarceradas e seus netos, consiste na 
tentativa de amenizar os impactos provocados nessas pessoas pelo 
contexto prisional, uma vez que as medidas tomadas em prol da popu-
lação geral podem não atingir este público específico.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As relações entre as avós e seus netos tornou-se mais profunda 
e duradoura com o aumento da expectativa de vida. O envelhecimento 
da população trouxe repercussões para a vida familiar, ampliando a 
possibilidade de os membros experenciarem relacionamentos inter-
geracionais e multigeracionais mais duradouros. Com isso, os avós 
passaram a estar cada vez mais presentes na vida dos netos. Nos 
países em desenvolvimento como o Brasil, os avós participam cada 
vez mais ativamente da criação dos netos e de decisões tomadas na 
família

As avós encarceradas também desempenham papel importante 
na vida de suas famílias, pois antes de serem presas elas eram as 
cuidadoras dos seus netos. Mesmo a distância, as idosas podem par-
ticipar e contribuir com a tomada de decisões na família.

Em função da Pandemia, as visitas presenciais dos familiares 
foram restritas, o que provocou distanciamento entre as avós encar-
ceradas e seus netos. No contexto prisional, algumas medidas em prol 
da população geral foram implementadas no âmbito tecnológico a fim 
de amenizar os impactos provocados pelo momento atual. No entanto, 
a demanda de presos é muito grande e alguns idosos ficaram sem 
contato com suas famílias.

Diante disso, torna-se necessário fomentar ações e políticas dire-
cionadas à manutenção das relações entre avós encarceradas e seus 
netos, por meio das tecnologias. A Psicogerontecnologia propõe que 
as necessidades, limitações e possibilidades da pessoa idosa encar-
cerada, sejam avaliadas e, a partir disso, adequadas para que avós e 
netos se beneficiem do uso das TICs.

Oficinas de treinamento para manusear as TICs facilitariam o 
aprendizado e estimulariam as funções cognitivas da pessoa idosa, 

10.46943/VIII.CIEH.2021.01.035

674



geralmente em declínio nesta fase do ciclo vital. Essas atividades 
podem ainda favorecer a inserção de idosos(as) encarcerados em 
programas de reintegração social. As interações produzidas por meio 
remoto, conforme estudos apresentados, tendem a produzir qualidade 
de vida e melhorar a saúde mental das avós encarceradas, bem como 
a de seus netos.

Portanto, espera-se colaborar com a literatura e vislumbra-se a 
possibilidade de subsidiar reflexões que possibilitem a criação de 
estratégias para atenuar os impactos biopsicossociais relacionados 
com as avós prisioneiras e seus netos.
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